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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 

PREGAO ELETRONICO N° 006/2026 

TERMO DE CONTRATO N° 035/2026 

TERMO DE CONTRATO N° 
035/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO 
PIAUÍ - PI E A EMPRESA 
GRAFICA E EDITORA BRITO & 
SILVA LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE SAO JOSE DO PIAUÍ — PL por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUÍ, com sede na Avenida Central, 309, Centro, CEP 

64.625-000, na cidade de São José do Piauí, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.553.838/0001-99, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. Admaelton 

Bezerra Sousa, inscrito no CPF nº 877.793.233-15, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa GRAFICA E EDITORA BRITO & SILVA LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.587.827/0001-35, sediada na Rua Coelho Rodrigues, n.º 

425, Centro, CEP 64.600-054, Picos - PI doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Douglas de Brito Silva, inscrito no CPF nº 

579.778.101-82, tendo em vista o que consta no Processo nº 006/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão nº 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. — CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento 

de material de expediente, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São 

José do Piauí-PI, bem como de suas Secretarias e demais órgãos vinculados, de forma 

parcelada, conforme demanda da Administração e de acordo com as especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA BRITO & SILVA LTDA - ME 

CNPJ: 55.587.827/0001-35 

ENDERECO: Rua Coelho Rodrigues, n.° 425, Centro, CEP 64.600-054, Picos - PI 
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REPRESENTANTE: Douglas de Brito Silva 

E-MAIL: contapicos@hotmail.com TEL.: (89) 9997-3853 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO. 

2.1. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, ao Termo de 

Referência e à proposta vencedora da CONTRATADA, independentemente de transcrição, 

nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. 

3.1. O valor global deste contrato ¢ de até R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil 

reais), conforme proposta vencedora, não havendo obrigatoriedade de contratação total do 

valor estimado. 

3.2. No valor contratado estão incluidas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

perfeita execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, frete, seguros e quaisquer outros custos. 

4. — CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA. 

4.1. O presente contrato terá vigéncia de 31 de dezembro de 2026, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, desde que comprovada a vantajosidade para a 

Administragdo, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

5. — CLÁUSULA QUINTA - DOTACAO ORCAMENTARIA. 

5.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estão programadas em dotação 

orgamentdria propria, prevista no orcamento da Lei Orgamentdria Anual deste ente, 

referente ao exercicio financeiro de 2026, da Lei de Diretrizes Or¢amentarias, Plano 

Plurianual e demais normativos pertinentes, na classificagdo abaixo: Recursos do FPM, 

FUS, FME, FMAS e outros; fontes 500, 540, 600, 660, Projeto atividade; MANUTENCAO 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 04.122.0002.2013.0000; MANUTENCAO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.361.0009.2018.0000; MANUTENCAO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.0005.2033.0000; MANUTENCAO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08.244.0011.2045.0000; no elemento 

de despesa 33.90.30 material de consumo. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO. 
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6.1. A execu¢do do objeto, os prazos, locais de entrega e critérios de recebimento 

provisorio e definitivo obedecerdo ao disposto no Termo de Referéncia, nos termos dos 

arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O recebimento ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 

conformidade dos produtos. 

6.3. O prazo para entrega dos produtos serd de, no maximo, 5 (cinco) dias uteis, contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situagdes excepcionais devidamente 

justificadas e aceitas pela Administração. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO. 

7.1. O pagamento sera efetuado no prazo e nas condi¢des estabelecidas no Termo de 

Referéncia, apos a apresentagdo da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 

observada a ordem cronologica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administragdo, o valor 

devido sera atualizado monetariamente, na forma da legislagdo aplicavel. 

8. — CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE. 

8.1. Os preços poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado da data da proposta, conforme índice definido no Termo de Referência, nos termos 

do art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 

9. — CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

9.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos do art. 124, inciso II, alinea “d”, da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação 

da ocorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL. 

10.1. Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, conforme previsdo no Edital e no Termo de Referéncia. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FISCALIZACAO E GESTAO DE 
CONTRATO. 

11.1. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada por fiscal e gestor do contrato 

formalmente designados pela Administragdo, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo assim, designado o Sr. Roberval Joaquim da Silva, inscrito no CPF nº 878.563.013- 

68 para fiscalizar este contrato.
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12.1. As obrigagdes da CONTRATANTE: emitir ordens, pagar, fiscalizar e da 

CONTRATADA: entregar no prazo, garantir qualidade, substituir itens, manter 

regularidade fiscal e demais exigéncias estabelecidas no Edital e no Termo de Referéncia. 

13.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigagdes assumidas sujeitard a 

CONTRATADA as sangdes previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n° 14.133/2021, conforme 

disciplinado no Edital e no Termo de Referéncia. 

14.1. A CONTRATADA é responsavel por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais, ndo havendo vinculo com a Administrago. 

15.1. O contrato podera ser extinto nas hipoteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

16.1. O presente contrato podera ser alterado nas hipoteses e limites previstos no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto aos acréscimos ou supressdes até o limite legal de 

25% (vinte e cinco por cento). 

17.1. É vedado & CONTRATADA caucionar ou utilizar este contrato para qualquer 

operagdo financeira, bem como interromper a execugio do objeto sem respaldo legal. 

18.1. Os casos omissos serdo resolvidos pela Administragdo, a luz da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicaveis. 

19.1. A CONTRATANTE providenciara a publicação do extrato deste contrato, nos termos 

do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO. 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Picos — PI para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes deste contrato, nos termos do art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes. 

São José do Piauí — PI, 25 de março de 2026. 

ADMAELTON âss.ínaldo de forma 

BEZERRA igita por ADMAELTON BEZERRA 
SOUSA:87779323315 sousa:87779323315 

Admaelton Bezerra Sousa 

Prefeito Municipal 

DOUGLAS DE BRITO simsiissrmas % 
26.03.25165754.0300 

SILVAIS7977810182 Ve e s 2025001 21288 

Douglas de Brito Silva 

Sócio Administrador 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF:


